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Senhor Presidente, 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor 
Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da 
Fazenda, informações referentes à não 
renovação do convênio firmado entre a 
Caixa Econômica Federal e a 
Companhia Energética de Minas Gerais 
que tornava possível o pagamento de 
contas de energia elétrica nas agências 
da Caixa e casas lotéricas. 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal e nos arts. 

24, inciso V e §2°, e 115, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência que sejam prestadas pelo 

Excelentíssimo Senhor Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da Fazenda, as 

informações elencadas a seguir: 

1. Em que termos e condições foi firmado o convênio mantido entre a 

Caixa Econômica Federal e Companhia Energética de Minas 

Gerais, que tem por objetivo possibilitar o pagamento de contas de 

energia elétrica nas agências da Caixa e nas casas lotéricas? 

2. Qual o valor da taxa paga pela CEMIG à Caixa em razão do 

convênio? E qual a forma de reajuste previsto no instrumento de 

convênio? 

3. Qual o principal motivo da não renovação do convênio? 

4. Quais são, na avaliação desse Ministério, os principais impactos da 

não renovação para o setor lotérico? 

/ 



Câmara dos Deputados 

JUSTIFICATIVA 

Antes de discorrer sobre as razões que justificam o presente 

requerimento, é necessário tecer algumas considerações sobre o convênio 

administrativo firmado entre a Caixa Econômica Federal (CEF) e a Companhia 

Energética de Minas Gerais (CEMIG). 

O convênio é um tipo de vínculo firmado entre entes da Administração 

Pública, ou entre esses e instituições particulares, com vistas a ser alcançado 

determinado objetivo de interesse público. Ele se diferencia do contrato 

administrativo, propriamente dito. No contrato, os interesses são opostos e 

diversos, ao passo que no convênio os interesses são paralelos e comuns. Trata­

se de negócio em que o elemento fundamental é a mútua cooperação, e não o 

lucro, de modo a atingir, de forma eficiente, as metas da Administração. 

Na hipótese, o convênio firmado entre Caixa Econômica, empresa 

pública, e a CEMIG, sociedade de economia mista integrante da Administração do 

respectivo Estado, tem como objetivo, em linhas gerais, possibilitar ao cidadão 

efetuar o pagamento das contas de energia elétrica da Companhia nas agências 

CEF e nas casas lotéricas. Para tanto, a empresa de energia paga ao banco 

público percentual sobre os valores pagos pelo consumidor. 

Esse vínculo é de extrema importância, não só para o setor lotérico, 

mas também para a população do estado. Minas Gerais é hoje o segundo maior 

estado do Brasil em população e boa parte da receita das casas lotéricas decorre 

do pagamento de contas, notadamente de energia elétrica. Evidente que 

descontinuação do convênio com a CEMIG causaria impactos significativos no 

setor. 

Aliado a esse fato, frisa-se que inúmeros cidadãos não têm acesso aos 

meios eletrônicos de pagamentos de boletos ou serviços de débito automático, e, 

em vários municípios pequenos, a casa lotérica é única opção para pagamento de 

contas. Além disso, os demais pontos para pagamento - como padarias, 

farmácias, lojas e correspondentes em geral - não contam com a mesma 

estrutura de segurança e mão de obra treinada. 
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O presente requerimento de informações se justifica pela notícia de 

que o referido convênio não será renovado. Com efeito, este parlamentar, na 

condição de Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Lotéricos, se 

vê na incumbência solicitar a esse Ministério, ao qual a Caixa Econômica é 

vinculada, esclarecimentos sobre os termos do convênio, condições para 

renovação e impactos decorrentes da não renovação para a rede lotérica. 

Diante do exposto, requer que esse Ministério esclareça os pontos 

elencados. 

Sala das Sessões, em de 

Deputado OULART 
P. D/SP 

2 O JUN. 2018 

de 2018 
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GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 
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Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Goulart - PSD/SP 

Ministro de Estado da Fazenda 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Refinetti 
Guardia, Ministro da Fazenda, informações 
referentes à não renovação do convênio firmado 
entre a Caixa Econômica Federal e a Companhia 
Energética de Minas Gerais que tomava possível o 
pagamento de contas de energia eléta nas agências 
da Cáixa e casas lotéas. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 28 de junho de 2018 

"º~ Primeiro-Vice-Presidente 
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RIC 3.62112018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Goulart 

20/06/2018 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Refinetti Guardia, 
Ministro da Fazenda, informações referentes à não renovação 
do convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e a 
Companhia Energética de Minas Gerais que tornava possível o 
pagamento de contas de energia elétrica nas agências da Caixa 
e casas lotéricas. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 12/07/2018 

~' 
!!~ / 

ROó!Rl~b MAIA 
Presidente da Câf ara dos Deputados 

iiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiii 

iiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!! 



Ofício 1ªSec/Rl/E/rr r).'.' ,,.. /'1cl 
'..\ . .,1t,j '\·.._,.: 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

. ·. · ·· :-. .. :: · <{°~~6[~YQ\@fJê';Ã;~Ô1)'·\·. ,.:,,, :.: : 
':·::, "( ~ :·,··' ·.··•'1: ,·. _;:···~·<"''1v.-.f\~ .. -:' :-t;'.~ c:,,1./t1_ ...... :f :,.:<.·t_ e·•. 

Requerimento de Informação nº 3616/2018 
Requerimento de Informação nº 3621/2018 
Requerimento de Informação nº 3629/2018 
Requerimento de Informação nº 3630/2018 
Requerimento de Informação nº 3631/2018 

':' 

ora~111a, ti 3 de outubro de 2018. 

l/··-·.~y . ';::; ·'':,. . ~ ---~ . :: ,,_: ·s~y~t<§D;s'.· :- , .... ::.·!' 
·;' 

',r. 
.... 

''•'·'.: .... . . ·~. /', '", .. 
" 

Carmen Zanotto 
Goulart 
Uldurico Junior 
Júlio Cesar 
Jorge Côrte Real 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. ~ 

Atenciosamente, 



A VISO nº 1'3 ~ /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, 19 de llXJJf~ de ~f8' . 

Refiro-me ao Oficio 1ª Sec/RI/E/nº 2610/18, de 19.10.2018, dessa Primeira­
Secretaria, por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 3621/2018, 
de autoria do Senhor Deputado GOULART, que solicita "informações referentes à não renovação 
do convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e a Companhia Energética de Minas Gerais 
que tomava possível o pagamento de contas de energia elétrica nas agências da Caixa e casas 
lotéricas". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Oficio nº 386/2018/CAIXA, de 31.10.2018, elaborado pela Caixa Econômica 
Federal. 

Atenciosamente, 

l~~~ 
ANA~LA VITALI JANES VESCOVI 

Ministra de Estado da Fazenda, Substituta 

PRIMéRA.SECRETARIA 
Documento recebido neata Secretarie sem a 
indicação ou apar&neia de b'itaf·se te contaüdo de 
caráter sigiloso, nos termos do Oecret-0 n. 7.845, de 
1411112012, do Poder Executivo. 
Em {B / 41 t g;(( àsJfi_h S0 : 
L4'ri1. ~ '10~ I &6 . 
~dôf•nto 
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Presidência 

SBS - Quadra 04 Lote 3/4 

Oficio nº3 8 6 /2018/CAIXA 

A Sua Excelência o Senhor 
Eduardo Finetti Guardia 
Ministro de Estado da Fazenda · 

21° Andar 
I 

70.070-140 - Brasília - DF 

' 

_ ~rasí\ia,.3 f. de outubro de 2018 

Gabinete do Ministro da Fazenda - Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5° Andar 
70.048-900 - Brasília/DF -

I 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.621/2018 

Senhor Ministro, _ 

1. Reportamo-nos ao Oficio SEI nº 169/2018/CODÉP/AAP/GMF~MF, de 
22/10/2018, referente ao Processo nº 12100.101831/2018-96, por meio do qual esse Ministério 
encaminha o Requerimento de Informação (RIC) nº 3.62112018, de autoria do Deputado Federal 
Goulart (PSD-SP), que "Soliqita ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da 
Fazenda, informações referef)tes.à não renovação do convênio firmado entre a Caixa Eccmô~ica Federal e 
a Companhia Energética de Minas Gerais que tomava possível o pagamento de contas de energia elétrica 
nas agências da CAIXA e casas lotéricas". 

2. A propósito, encaminhamos a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do 
· ilustre parlamentar, NT SUPUJ 0004/18, de 22/10/2018, elaborada pela Vice-Presidência 
Governo desta Empresa Pública. 

. . 
3. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 
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NT SUPUJ 0004/2018 
Brasília, 22 OUT 18 

À 
Presidência 

. 1 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) 
Ref.: RIC nº 3.621/2018 - Deputado Federal Goulart (PSD-SP) 

Senhor Presidente 

1 

2 

2.1 

2.1.1 

2.2 

2.2.1 

2.3 

2.3.1 

A presente Nota Técnica tem o obje,tivo de prestar os esclarecimentos solicitados por 
meio do Requerimento de Informação (RIC) nº 3.621/2018, de autoria do Deputado 
Federal Goulart (PSD-SP), que "Solicita ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Refinetti 
Guardia, Ministro da Fazenda, informações referentes à não renovação do convênio 
firmado entre a Caixa Econômica Federal e a Companhia Energética de Minas Gerais 
que tornava possível o pagamento de contas de energia elétrica nas agências aa 
CAIXA e casas lotéricas·~. 

Apresentamos, a seguir, os esclarecimentos pertinentes a cada item formulado. 

"1. Em que termos e condições ·foi firmado o convênio mantido entre a Caixa 
Econômica Federal e Companhia Energética de ·Minas Gerais, que tem por 
objetivõ possibilitar o pagamento de contas de· energia elétrica nas agências da 
Caixa e nas casas lotéricas?" · · 

O convênio entre a CAIXA e à Companhia Enetgétic~ de Minas Gerais (Cemig) foi 
firmado nos termos e condições descritos no Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços de Arrecadação, disponível no anexo 1, cuja vigência é .12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante· assinatura de Termo .Aditivo peío prazo máximo de 
60 (sessenta) meses. · ' 

. . \ 
"2. Qual o valor da taxa paga pela CEMIG à Caixa em razãó do convênio? E qual a 
forma· de reajuste previsto no instrumento de convênio?" 

O contrato estabelecia tarifa de R$' 1,04 (um real e quatro centavos) para documentos 
arrecadados nos Correspondentes, a exemplo do canal lotérico, com previsão de 
reajuste anual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cujo valor, 
após encerramento das negociações passou a ser R$ 1,34 (um real e trinta· e quatro 
centavos). · 

"3. Qual o principal motivo da não renovação do convênio?'' 

Inicialmente cumpre esclarecer que desde novembro/2017 a CAIXA vem. negociando 
junto à Cemig · o reequilíbrio das tarifas de arrecadação, em especial ·nos canais 
lotéricos, assim como vem fazendo com outras empresas, em âmbito nacional, e de 
diversos setores, de formá a adequar o preÇo do serviço de arrecadação aos custos rh\ · 
incorridos pela CAIXA, por uma série de incrementes realizados nos pagame.ntos aos '!![' 
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2.3.2 

2.3.3 

. 2.3.4 

2.3.5 

2.3.6 

2.4 

2.4.1. 

lotéricos, como adicional de carro-forte, adicional de segurança, e aumento da 
remuneração pa~a aos mesmos. 

Em novembro/2017, a Cemig aceitou proposta de reequilíbrio das tarifas abordadas 
acima, solicitando prazo adicional de 90 (noventa) dias para aplica,ção do novo valor 
aos recebimentos de suas faturas de energia elétrica. 

Entretanto, em fevereiro/2018, a CAIXA foi comunicada, pela empresa, de que não 
poderia arcar com o pagamento antes acordado. Sendo que a partir desse momento 
ambas as empresas voltaram a negociar os termos para _que pudesse ser mantida a 
arrecadação das faturas nos lotéricos. ·, 

Ocorre que no fim de maio/2018, a CAIXA e a Federação Brasileira de Empresas 
Lotéricas (FEBRALOT) assinaram acordo para novo 1 aumento da remuneração a ser 
concedido aos lotéricos. 

Assim, em razão do exposto, considerando a possibilidade de agravar o desequilíbrio 
nos contratos já defasados, a CAIXA notificou todas as ~mpresa$ que haviam rejeitado· 
o realinhamento de tarifas, para, no prazo contratual, se manifestarem sobre a 
aceitação ,ou não da proposta final apresentada, sendo que nos casos negativos, 
ficaram as empresas notificadas de que ao final desse prazo o recebimento das faturas · 
nos lotéricos seria descontinuado, uma vez que a CAIXA não pode absorver os 
prejuízos financeiros identificados na prestàção do serviço de arrecadação de faturas. 

Cumpre esclarecer que as negociações entre a CAIXA e a Cemig evoluíram 
positivamente, resultando na assinatura de contrato contendo as novas condições 
tarifárias pactuadas, conforme descrito no item 2.2.1, sendo mantido, dessa forma, o 
recebimento das contas de energia elétrica no canal lotérico. 

"4. Quais são, na avaliação desse Ministério, os principais imp.actos da não 
renovação para o setor lotérico?" · 

' . . 

O recebimento de contas é urri dos serviços que dão sustentação a operação dos 
empresários lotéricos, entretanto, dada a diversidade de serviços ofertados pelo canal 
lotérico, além da quantidade de convênios ativos para recebimento de cqntas, não 
vislumbramos grandes impactos para a rede lotérica do Estado. 

É o que temos a relatar .. 

MARI 

De acordo com os termos propostos. 

RO~~BÁRRETO 
, Vice:-Presidente Interino 

Governô 
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"'t!ERMO 'OE. COMPR'OMISSO 
RELAT~VO A PRESTAÇÃO OE 
S:ERVJÇOS OE AARECADAÇÂO 
PIRMAOA ENTRE . CEM'liG 
OfSTRIBUIÇÃO $.A. , E A. CAIXA 
ECONÔMICA FEDER A.L E OUTA AS 
AVENÇAS 

CE.MIG. O.f'STRIB(HÇ ÃO S.A. r...otti sedo ''(;li fl.v. Barhacm 'ª' 12:00, r.smrrü S ~H 1k• 
Agostinho. Balo f·ioriizcnte/MG., ínsr:tlta rio Cad~stro N0;r}íonaf d::-t Pe~;:~oa 
Jurh:fü:·.a do, l'Jfü'1ls1ió-rio <LA Fa1.cndrl - CNP.J g,.o,f) o n"' 06.99-1. 1 HOlOOO·\ ·· 16, 
denominada .CEM.tG P. nesta ato repr,ei;,en1.a.da p-;:-,r ~->t"u · Oire1or~PfB~>•r:IC!-r"•t"J 
$em~rdo Afonso Salomão de Alvarcrigi:!i e por seu 01r.i;:;oto1 .A.dé~io do AbrnoicJ<! 
Uma, e a_ CAIXA. ECONÕWC'A 'FEDERAL, com :"-e-do ~.~rr1 $-m s.11 ia/Df, rK1 
Oll8:dra 4, lotes 314 Se1or Bane.A rio Sut. ne:s1.e. •rn.::1nunlf;!nto ohr<.rviu-..:.:k~mi:mtr~ 
don-omin.a.da CAIXA. . in&1::ri~o m.1 CNPJtMF ~1Jo6 o n" 00.3il.30.3051"(){)(ll ... 04, 
repre..se:nta.dú flf!; iormi\ de seu ~s1.ri1u10 i"OCi.:lL. cc:i·1ebi·m11 o pMscnto T-011m o dr.? ' 

Compromisso rias c()Ool'.jJçõGs :o>o1;w•·nt.C!s; 

CLÁUSULA PRliMEmA~ 00 OBJETO 

·Em consonânci:..9. com a. nova póllhc-.E' de 1<'nifRs pra:ticad<lH~ pi:!l"" CA~Xf\, ""> 
pf'f?.!'>enh'!' irn3lnJmento ffim por obi"''º · 

1 ... registrar o compromisso da C.EJ\tl'G em rc:aj1,1st<:1.r <" r~fl•l1r1Hra1;fíio p1-1gP1 ri 

CAtX.A. pe4ai arrccAidaç.!ío, em \o('li::> ter1Ltório nac;:iuoõ l. dle ri:0t0;:;:;. fo .. :::ic-81~.;l'r;;nn 1 as ,,lb.l 
.1~nergí.rt. e'ét.rica. fatur:EtG. urxas rtivcr~ ... as de cmissã{) da CEMLC O .. 
n - l'eglstrar a tnlençifto 00 rescisão am•gá .... e!, H fl'él r'l.ir da mY02f20 l Pi (.to 
TERMO DE CONTRATO OE'. P·RESTl\.ÇÃO DE :_.;EB'Íl1ÇOS Dl. 
ARRECADAÇÃO fimu1;cJo Antr-e a CEJ1.im3 mSTFUOUtÇÃO su .... f?· -R C.ALX/:•. 
ECOr-.tÔMIGA FEDERA\,-- CAIXA. se.vinuú o pr.-esootgi lm:i.tn1m-P-f"lto f..H .. m:~ o:; ~ins 
do dlspooto na ClàusulD N<.ma. i1em 2, do n:z.ferido Termo dP. Cor'nrato 1.k~ 
PrestaÇão cjc $ep.·iços as.siri.ado efn 01 l09J20 l fi. no!lo ·sendo aP·ljeâvel qua•qum 
penalidade_ O prcp~ente Tenl"lo também. orep~atua o prni'''."l de vigórmia n21 
CIÃUS1.,11a Se~t.rnda do PR~MEIHO AOhTI vo AO CONT~,'.J,t\fO Pl\RP..) 

• 

, . 

l 
-~·· 

o 
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PRE5TAÇAO OE,SEF~VIÇOS DE ARRECAO/\ÇAO fir1mdo enfro <:J CEMIG D 8 

a CA.IXA i:?rti 31 /0f~l2017, pata ,08/fJf:/2018. . · . . · 

CLAUSULA SE«lUN!DA~ OA REMUNERAÇÃO 

' 
.A, CEMiG oo c0911pr01nAtf"..!, a pilirlir de 08l02J2018. 8· rórnunnrlu i.1' CAJX.il:\ .. :1 Htuln 

dH Pí'IQilmento r.Jr~ l<:1nfn, iucJufd..'l a tm.nsmissíln eietrôriK:a dns dados, ceinfonno 
ill''J~l!XF 

, 

~ 

Parágrafo Fl~irneiro ... Corrtt>e.1fró ~ CEMIG D a formal~i~ç~o dos instrumerirm> 
11~essát·fo:::. l'l.oon~!tC:uç,ão oo compr9n:1isso (:J('J.tªl1c.rl<!'cldt~~. 

CLÁUSULA. TERCEIRA~ ·DA VfGÊNiCiA 
·• 

EsEc::i Tcnr1ü e:star.a 'irigr,1nl1::::! atié- OFY02tl8, f)tmnoo devera ser a:,;sirnufo novo 
Tcrmü dfl' Cotl1.tah;~ du-Pr-e!~tação df,! SeT' .. jços tli::! .4rr~adaçáo ~ntro CEMIG D e 
CAIXA . 

C.L_AUSUlA QUARTA - ~AS ALTERAÇÕES 

Event.lH'.li~:. alternç.~s .a.n prGt$13n•e inslrnm~nto- ~".etâci tf.!lfe-tuaoas: por meio ci~ 
l 1: fiflrj Aditivo .. 

CLAUSU 1.A OUINT A - FOAl;i 
1 : . \ 

/l.s PA~TES (:•l(1yem o 1oro. da Jusllç;::i. FiKf'Qral - SrJçào ,Judir::ii'ma do Mmas 
Gorai!~ t.oma i'.mlço c.:on1psrénte para refl.(1tver as discu!'i$Õr:ls r~ liHgioa quo 
s.uq.=tm do pre;;eritC' Termo ' · · 

. - . 

Pi:1r ser oxpri::ii;:são da vímt~do das PARTES, fitrnam 'l preSíHdt> em dLKilS vlat,;. 
de igual IE:i<>r. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;f PR 1ME1 R A-SECRETAR 1 A 

Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº Q6 3$" /18 

Exmo. Senhor Deputado 
GOULART 

Gabinete 533 - Anexo 4 

Brasília, e~.~ de novembro de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 199/MF, de 19 

de novembro de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao 

Requerimento de Informação 3.621/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA A . 
PRESEt-O°E OOCUMENli . 
~/ 1) 1dl 
~soe leglvel: 

;onto:J~ }4q~E 
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Documento: 8108 -1/NCO 
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